
No. 2.893r DE 06 DE MARCO OE 1997.

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
FIRMAR TERMO DE COOPERAÇ~O
TÉCNICA COM A CASA DA AMIZAOE E A
ASSOCIAÇ~O DE MULHERES DE ERECHIM
(AME)r VISANDO A REALIZAÇ~O DE
CURSOS PROFISSIONALIZANTES.
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